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CONSELHO GESTOR DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO PEDROSO 

MEMÓRIA DE REUNIÃO (02/2023) 

 

Santo André, 13 de abril de 2023  
 
PARTICIPANTES 
 
Poder Público: 
 

 Eriane Justo Luiz Savóia – presidente e representante titular do Departamento de 
Gestão Ambiental (SEMASA); 

 Nathalia Oliveira Padovanni – representante suplente do Departamento de Gestão 
Ambiental (SEMASA); 

 Raphael Alberto Martins Pedro – representante titular da Gerência de Controle 
Ambiental (SEMASA); 

 Rodrigo Romão – representante suplente da Gerência de Controle Ambiental 
(SEMASA); 

 Paulo Henrique Borges de Oliveira – representante suplente da Secretaria de Meio 
Ambiente (PSA). 

 
Sociedade Civil: 
 

 João Rodolfo Linares – representante suplente do Santuário Nacional de Umbanda; 

 Petrus Decco Gonçalves – representante titular do Coletivo Amigos do Pedroso; 

 Ivone Emilia Maria Manzoni – representante suplente do Coletivo Amigos do Pedroso; 

 Angela Terumi Fushita – representante titular da Universidade Federal do ABC; 

 Luciana Pereira – representante suplente da Universidade Federal do ABC. 
 
Convidados: 
 

 Davi Augusto Vieira – Encarregado de Atividades do COMUGESAN; 

 Francisco M. Oliveira – Proprietário; 

 Pedro Vieira de Lucena – Proprietário; 

 Gilmar A. Costa – Proprietário; 

 Vladimir Kell – Proprietário; 

 João Pereira do Carmo – UFABC; 

 Fernanda Longhini Ferreira – SEMASA; 

 Everson Ferreira de Paula – Morador; 

 Raquel Marinho; 

 Roberto J. Santos – Proprietário; 

 Daniel Lobato de Moura – Morador/Proprietário; 
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 Natane Sousa Santos – Moradora/Proprietária; 

 Fabricio Perossi – Morador; 

 José Pereira da Silva; 

 Regina F. Silva – Santo André; 

 Josivete W. de Vasc. – Santo André; 

 Maria do Socorro Mendes; 

 Josefa Maricleide S. Silva; 

 Angelo Lopes da Conceição – Clube de Campo; 

 Anilton Luiz de Carvalho – Clube de Campo; 

 Francisco S. Leite; 

 Marcelino P. F.; 

 José Pascino Filho; 

 Gislaine Silva de Araújo – Clube de Campo; 

 Paloma da Costa Marcelino – Clube de Campo; 

 Gilson Jorge da Silva; 

 Paulo Sidnei de Jesus; 

 Paulo Sassi; 

 Maria Sassi; 

 Jesué da F. Vasconcelos – Clube de Campo; 

 José Fernandes Pereira – Clube de Campo; 

 Dulce Pereira Machado – Clube de Campo; 

 James Arruda – Clube de Campo; 

 Luciana de Souza; 

 Rosana R. Ramalho – Munícipe; 

 Romildo A. Araújo – Morador; 

 Fábia A. dos Santos – Morador; 

 Liliane R. – Moradora; 

 Silvio José R. Dias – Morador; 

 João Monteiro Jr. – Morador; 

 Daniela S. P. Silva – Morador; 

 Robert P. Alves – Morador; 

 Luiz Carlos Z. – Morador; 

 Eunice Alexandrino – Moradora; 

 Maiara Louise Z. – Moradora; 

 Amanda Ap. O. Correia – Moradora; 

 Jesira Fusetto da Silva – Moradora; 

 Wilson Beltrame – Morador.  
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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 
 

Não houve registro de nenhuma justificativa. 

PAUTA 
 

1. A fiscalização e o licenciamento ambiental em área de mananciais  

 
ABERTURA 
 
Sra. Eriane Justo Luiz Savoia abre a reunião às 14h42min trazendo os seguintes informes: 
 

 A memória da reunião realizada em 15.02.2023 será encaminhada aos conselheiros 

por e-mail para posterior aprovação em plenária.  

 

 As placas sinalizando área particular, localizadas em diversos trechos da Estrada do 

Montanhão, foram retiradas pela equipe de fiscalização do SEMASA, após denúncia 

registrada na última reunião ordinária do colegiado. 

 

 A instalação de barreiras de concreto tipo “New Jersey” no trecho de descida da 

Estrada do Pedroso já foi iniciada pela área técnica responsável (Secretaria de 

Mobilidade Urbana). 

 

 A Gerência de Educação e Mobilização Ambiental do SEMASA elaborou um calendário 

de atividades de sensibilização ambiental para o mês de abril que integrarão a 

programação de aniversário de Santo André. Todos os detalhes estão disponíveis para 

consulta no portal www.semasa.sp.gov.br/educambiental.  

 

 Os recursos monetários, atrelados à proposta de compensação ambiental da MRV 

Construtora para o empreendimento habitacional na Estrada Cata Preta, serão 

convertidos em revitalização das quadras de areia, do campo de futebol e de todo o 

pavimento do caminho que dá acesso a ele; instalação de postes de energia solar e 

regularização fundiária do Parque Natural Municipal do Pedroso.  

INFORMES DA PLENÁRIA  
 

 Sra. Ivone Emilia Maria Manzoni – representante suplente do Coletivo Amigos do 

Pedroso – comentou que nos bairros localizados em Área de Proteção e Recuperação 

de Mananciais (Recreio da Borda do Campo, Parque Miami e Jardim Riviera) há uma 

incidência muito grande de multas emitidas pela fiscalização do SEMASA – fato que, 

para ela, representa abuso de poder. Recomendou que, antes da aplicação de  

 

http://www.semasa.sp.gov.br/educambiental
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qualquer penalidade, seja feito um trabalho de orientação porta a porta aos 

moradores. 

 

1) LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

MANANCIAIS 

 

 Sra. Fernanda Longhini Ferreira informou que atua no SEMASA como Gerente de 

Licenciamento e Planejamento Ambiental, e que fará uma exposição minuciosa sobre 

os aspectos técnicos da atividade licenciatória voltada para as especificidades das 

áreas de manancial do setor 29.  
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 Sr. Paulo Sidnei de Jesus informou que preside a Associação Amigos do Recreio da 

Borda do Campo. Relatou que muitos moradores não têm condições financeiras para 

arcar com as taxas exigidas pelo licenciamento ambiental municipal. Diante disso, 

sugeriu que o Poder Público, representado pela Prefeitura Municipal de Santo André e 

pelo SEMASA, disponibilize, a custo baixo, mão de obra técnica especializada para 

auxiliar os moradores na regularização ambiental de seus imóveis. Acrescentou que 

havendo mais habitações regulares, aumentará a arrecadação dos cofres públicos por 

área construída.   

 

 Sra. Luciana Pereira – representante suplente da Universidade Federal do ABC – 

mencionou o Art. 454 da Lei nº 9.924/2016 (dispõe sobre o uso, ocupação e 

parcelamento do solo do município de Santo André), que prevê a criação de um 

Programa de assistência técnica profissional gratuita nos processos de aprovação e 

regularização de construções residenciais, conforme a Lei Federal nº 11.888/2008. 

Propôs como encaminhamento a regulamentação do referido artigo pela Prefeitura 

Municipal de Santo André.  

 

 Convidada (não se identificou) registrou as seguintes perguntas: 1. Qual o tempo 

médio para concluir o licenciamento ambiental?  2. Processos iniciados com a CETESB, 

antes da transferência do licenciamento de APRM para o município, ficam isentos do 

pagamento de taxas ao SEMASA? 3. É possível prosseguir com obras de acabamento 

em construções já consolidadas? 
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 Sra. Fernanda respondeu que o prazo do SEMASA para análise dos processos de 

licenciamento é de 180 dias, podendo ser estendido em caso de necessidade.  

 

 Quanto à taxa exigida pelo SEMASA, no caso de processos que estavam em 

andamento na CETESB, é necessário realizar novo pagamento, pois se tratam de entes 

federativos distintos. Comentou que a autarquia pode ser processada por renúncia 

fiscal caso não efetue a cobrança da taxa aplicada à análise do licenciamento 

municipal. Recomendou à convidada que registre na CETESB uma solicitação de 

ressarcimento do valor pago à época em que o licenciamento era realizado pelo órgão 

estadual.  

 

 Salientou que as obras para acabamento da construção (colocação de janelas, portas, 

telhados etc.) precisam ser comunicadas ao órgão licenciador para que a equipe 

técnica responsável analise o pedido.  

 

 Informou que o SEMASA, por meio de agendamento prévio 

(https://www.santoandre.sp.gov.br/PortalServico/Seguranca/frmLogin.aspx), 

disponibiliza orientação técnica na praça de atendimento da Prefeitura Municipal de 

Santo André.  

 

 Sr. Gilmar A. Costa alegou que o processo para regularização ambiental das 

construções em APRM é muito burocrático e altamente custoso.  

 

 Sr. Anilton Luiz de Carvalho informou que é morador do Recreio da Borda do Campo e 

que já participou do Conselho Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental de Santo 

André – COMUGESAN. Registrou as seguintes perguntas: 1. Depois de ingressar com o 

processo de licenciamento, é necessário realizar o pagamento das multas aplicadas? 2. 

Como se dá o desmembramento de lotes nas áreas de mananciais em Santo André, 

considerando a legislação vigente?      

 

 Convidada (não se identificou) informou que construiu seu imóvel em 2012, sendo 

multada durante as obras de acabamento. Comentou que recebeu um comunicado 

notificando-a sobre a necessidade do pagamento de uma multa no valor aproximado 

de R$ 18.000,00 (caso não o faça, terá seus bens bloqueados). Solicitou orientação do 

SEMASA, pois afirma não ter condições de quitar a dívida.  

 

 Sr. James Arruda informou que atua como advogado no Recreio da Borda do Campo 

prestando assessoria aos procedimentos de regularização ambiental e urbanística da 

 

 

https://www.santoandre.sp.gov.br/PortalServico/Seguranca/frmLogin.aspx
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região. Comentou que, embora a legislação vigente permita que o licenciamento 

considere contratos de compra e venda como instrumentos legais de posse, na prática, 

a apresentação desse tipo de documento está provocando muitos indeferimentos. 

Argumentou que, em sua interpretação, o licenciamento municipal foi autorizado a 

seguir o que preconiza a legislação estadual.     

 

 Em resposta à primeira pergunta do Sr. Anilton, a Sra. Fernanda informou que é 

importante aguardar a conclusão dos trâmites processuais de licenciamento, e não 

proceder com nenhuma benfeitoria no imóvel até o encerramento da análise técnica.  

Orientou que, a partir da obtenção da regularização ambiental, pode ser encaminhada 

ao SEMASA uma solicitação de abatimento sobre as multas aplicadas de até 90%. 

 

 Quanto ao desmembramento de lotes em áreas de mananciais, respondeu que é 

possível fazê-lo, desde que todas as cotas-partes (mínima de 250m²) realizem em 

conjunto o processo de regularização ambiental, conforme o disposto na Lei Municipal 

nº 9.924/2016.   

 

 Sobre a questão de posse nos processos de licenciamento, informou que a Lei 

Específica da Billings nº 13.579/2009 obriga o órgão licenciador – no caso, o SEMASA – 

a vincular todas as restrições com a matrícula do imóvel. Acrescentou que se há 

impedimentos judiciais e, por conseguinte, a não comprovação da posse, não se pode 

prosseguir com os trâmites licenciatórios.   

 

2) FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

MANANCIAIS 

 

 Sr. Raphael Alberto Martins Pedro apresentou-se como Gerente de Controle 

Ambiental do SEMASA. Informou que fará uma exposição sobre alguns tópicos de 

fiscalização ambiental que incidem diretamente sobre as áreas de mananciais do setor 

29. 
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 Sra. Ivone questionou a atuação da fiscalização do SEMASA quanto à captura indevida 

de imagens de algumas construções durante a realização de vistorias e à abordagem 

dos fiscais para a aplicação de penalidades. Ressaltou que há necessidade de maior 

orientação e proximidade das equipes de trabalho com os moradores das áreas de 

mananciais.  
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 Sr. Raphael pontuou que as fotos são utilizadas para instrução processual, auxiliando 

na identificação correta de lotes e infratores. Sobre o atendimento realizado pelas 

equipes de vistoria, informou que, após mudanças na estrutura interna de pessoal e 

reconfiguração de algumas práticas e rotinas, o perfil adotado por agentes ambientais 

e fiscais possui viés orientativo. 

 

 Sr. Gilmar A. Costa registrou a seguinte pergunta: A Defesa Civil pode autorizar podas 

de árvore no manancial?    

 

 Sr. Raphael respondeu que as podas de manutenção (até 30% da copa da árvore) 

podem ser executadas sem necessidade de autorização do SEMASA ou Defesa Civil. As 

podas drásticas, as quais retiram mais de 30% da copa da árvore, e as supressões 

necessitam de autorização prévia do órgão ambiental, por meio da abertura de 

processo digital no sistema ACTO, ou da Defesa Civil, a depender da complexidade da 

ocorrência e das condições do indivíduo arbóreo em questão.   

 

 Convidado (não se identificou) sugeriu que o SEMASA instale um posto de informações 

junto aos bairros da região, a fim de oferecer apoio e atendimento técnico adequado à 

comunidade local.  

 

 Sr. Raphael comentou que em todos os comunicados emitidos pela fiscalização do 

SEMASA estão disponíveis os telefones de contato e os e-mails da Gerência de 

Controle Ambiental. Salientou que a administração do Parque Natural Municipal do 

Pedroso ficará à disposição para dirimir dúvidas e coletar informações de contato dos 

moradores.  

ENCAMINHAMENTOS FINAIS  
                    

 Sra. Luciana – representante suplente da Universidade Federal do ABC – solicitou 

providências do Poder Público quanto à regulamentação do Art. 454 da Lei Municipal 

nº 9.924/2016 (Programa de Assistência Técnica gratuita nos processos de 

licenciamento para a Macrozona de Proteção Ambiental). 

 

 Propôs que o Departamento de Gestão Ambiental do SEMASA crie um plantão 

dedicado ao esclarecimento de dúvidas técnicas da população residente nos bairros 

Recreio da Borda do Campo, Parque Miami e Jardim Riviera.  

**** 
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Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, cuja Memória, assim redigida e aprovada, 
deverá ser oportunamente assinada por: 
 
 
 
 

Eriane Justo Luiz Savóia 

Presidente do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal do Pedroso  

Diretora do Departamento de Gestão Ambiental do Semasa 


